
 

   
 

\ 

 

PRECEDENTES 

 

Repercussão Geral 

 

Plenário decide que súmula vinculante deve ser revista após mudança 

na lei que embasou sua edição 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que a revogação ou a 

modificação da norma que fundamentou a edição de súmula vinculante acarreta, em 

regra, a necessidade de sua revisão ou seu cancelamento. A decisão se deu, por 

maioria, no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 1116485 (Tema 477 da 

repercussão geral). 

 

Súmula vinculante 

 

O RE foi interposto pela Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Sul (DPE-RS) contra decisão do Tribunal 

de Justiça gaúcho (TJ-RS) que havia decretado a perda de um terço dos dias remidos de um apenado pelo 

cometimento de falta grave durante o cumprimento da pena. O TJ-RS aplicou ao caso o limite previsto na redação 

atual do artigo 127 da Lei de Execução Penal (LEP - Lei 7.210/1984). Contudo, citou a Súmula Vinculante (SV) 9 

para explicar que a medida não viola nenhum direito adquirido do condenado. 

 

A edição da SV-9, em 2008, baseou-se na redação então vigente do dispositivo, para declarar que ele fora 

recepcionado pela Constituição. O texto previa que o condenado punido por falta grave perderia o direito ao 

 

Rio de Janeiro, 24 de março de 2023 | Edição n° 30 

Top\ 

PRECEDENTES | LEGISLAÇÃO | TJRJ (julgado) | TJRJ | STF I STJ | CNJ 

 

Acesse no Portal do 

Conhecimento 

 

Atos oficiais   

Ementário 

Precedentes  

Publicações  

   Súmula TJRJ 

    Suspensão de prazos 

 

Informativos 

 STF nº 1087   novo 

     STJ  nº 767   novo 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770523111&sdata=biQgS4ASGONbkQqBssY%2BMjh%2FLQsn7RCrDxILbEsMcqI%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770523111&sdata=biQgS4ASGONbkQqBssY%2BMjh%2FLQsn7RCrDxILbEsMcqI%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww4.tjrj.jus.br%2FATOSOFIC2%2Findex.html&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770523111&sdata=FGgQNSxMKu0%2FqFMzJNJAr9cL9RnbB9WNRrjAVhNTxQA%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fementario&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770533107&sdata=IIJ%2FXNpDv5WZ%2Fzz7z6pw%2BVz9P0naEgNewp2JCqgg8aI%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fprecedentes&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770543102&sdata=lzi4rwGvASx%2Fw9MmCTBwQPWUkq%2Fu%2FFqAwDEgaqLg3%2Fw%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fpublicacoes&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770543102&sdata=jiKbmS7svophugwwO%2BXIc5AhZCN2PAqMM7UfSVcTyuQ%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fsumulas&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770553099&sdata=b3OW1iwsruRPq8%2BWu%2ByG59suLGi1VWYO5sFe5vYK8FA%3D&reserved=0
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/feriados-locais-e-suspensao-de-prazos
https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1087.pdf
https://processo.stj.jus.br/docs_internet/informativos/PDF/Inf0767.pdf


 

   
 

tempo remido, começando o novo período a partir da data da infração disciplinar. Ocorre que, após a aprovação 

da súmula, o Congresso Nacional editou a Lei 12.433/2011, que alterou o artigo 127 da LEP. 

 

No STF, a DPE sustentava que a decretação da perda dos dias remidos pelo TJ-RS teria violado os dispositivos 

constitucionais que tratam da individualização da pena e da fundamentação das decisões judiciais. 

 

Modificação legislativa 

 

Em seu voto pelo desprovimento do recurso, o relator, ministro Luiz Fux, destacou que a Lei 11.417/2006, que 

regulamenta as súmulas vinculantes, já estabelece que, se a lei em que se fundou a edição do verbete for 

revogada ou modificada, o Supremo deve proceder à sua revisão ou ao seu cancelamento, conforme o caso. 

 

Para Fux, embora a alteração da LEP não tenha superado o sentido da SV 9, é preciso aperfeiçoar o seu texto, 

especialmente em razão do risco de multiplicação de processos sobre a matéria. Essa discussão deve ser travada 

no âmbito das Propostas de Súmula Vinculante (PSVs) 60 e 64, apresentadas sobre o tema, que estão 

sobrestadas até o trânsito em julgado do RE. 

 

Mas, desde logo, o relator reiterou a constitucionalidade da perda dos dias remidos, conforme previsto na lei. 

 

Caso concreto 

 

Em relação ao caso concreto, Fux concluiu que a decisão do TJ-RS está justificada e que a aplicação do artigo 

127 da LEP permite a individualização da pena, pois a fração dos dias remidos perdidos depende dos elementos 

concretos de cada caso, e eles foram analisados nos autos. 

 

Ficou vencido o ministro Gilmar Mendes. 

 

Tese 

 

A tese de repercussão geral aprovada foi a seguinte: 

 

1. A revogação ou a modificação do ato normativo em que se fundou a edição de enunciado de súmula vinculante 

acarreta, em regra, a necessidade de sua revisão ou cancelamento pelo Supremo Tribunal Federal, conforme o 

caso. 

 

2. É constitucional a previsão legislativa de perda dos dias remidos pelo condenado que comete falta grave no 

curso da execução penal. 

 

O julgamento se deu na sessão virtual finalizada em 28/2. 

 



 

   
 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

Recurso Repetitivo 

 

Repetitivo discute exclusão de benefícios relacionados ao ICMS da base de cálculo do IRPJ 

e da CSLL 

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) afetou os Recursos Especiais 1.945.110 e 1.987.158, de 

relatoria do ministro Benedito Gonçalves, para julgamento sob o rito dos repetitivos. 

 

A questão submetida a julgamento, cadastrada como Tema 1.182 na base de dados do STJ, é a seguinte: "Definir 

se é possível excluir os benefícios fiscais relacionados ao ICMS – tais como redução de base de cálculo, redução 

de alíquota, isenção, imunidade, diferimento, entre outros – da base de cálculo do IRPJ e da CSLL (extensão do 

entendimento firmado no EREsp 1.517.492, que excluiu o crédito presumido de ICMS das bases de cálculo do 

IRPJ e da CSLL)". 

 

O colegiado determinou a suspensão do trâmite de todos os processos, individuais ou coletivos, que versem 

sobre a mesma matéria e tramitem no território nacional, nos termos do artigo 1.037, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

 

Multiplicidade e extensão dos impactos justificam a afetação 

 

No voto pela afetação do tema, o relator lembrou que a Primeira Seção, no julgamento do EREsp 1.517.492, 

afastou a "caracterização, como renda ou lucro, de créditos presumidos outorgados no contexto de incentivo 

fiscal". 

 

O ministro observou que "nova discussão surgiu quanto à extensão do mesmo entendimento para as demais 

espécies de favores tributários", destacando que a Primeira Seção, naquele julgamento, decidiu acerca de apenas 

uma das espécies de benefícios fiscais. 

 

Benedito Gonçalves salientou que a Comissão Gestora de Precedentes e de Ações Coletivas do STJ informou a 

existência de mais de 450 decisões monocráticas e de 50 acórdãos sobre a matéria, proferidos por ministros da 

Primeira e da Segunda Turma. 

 

Recursos repetitivos geram economia de tempo e segurança jurídica 

 

O Código de Processo Civil de 2015 regula, no artigo 1.036 e seguintes, o julgamento por amostragem, mediante 

a seleção de recursos especiais que tenham controvérsias idênticas. Ao afetar um processo, ou seja, encaminhá-
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lo para julgamento sob o rito dos repetitivos, os ministros facilitam a solução de demandas que se repetem nos 

tribunais brasileiros. 

 

A possibilidade de aplicar o mesmo entendimento jurídico a diversos processos gera economia de tempo e 

segurança jurídica. No site do STJ, é possível acessar todos os temas afetados, bem como conhecer a 

abrangência das decisões de sobrestamento e as teses jurídicas firmadas nos julgamentos, entre outras 

informações. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Lei Municipal nº 7.802, de 22 de março de 2023 - Altera a redação do art. 90 da Lei nº 6.435, de 27 de 

dezembro de 2018 (maus-tratos e crueldade contra animais). 

 

Lei Municipal nº 7.804, de 22 de março de 2023 - Cria a Carteira de Identificação do Autista - CIA, para 

a pessoa diagnosticada com Transtorno do Espectro Autista - TEA. 

 

Lei Municipal nº 7.805, de 22 de março de 2023 - Institui a Campanha de Prevenção e Conscientização 

do Câncer de Colo de Útero no Município. 

 

Lei Municipal nº 7.809, de 22 de março de 2023 - Institui a Campanha de Prevenção e Conscientização 

do Combate ao Câncer de Cabeça e Pescoço. 

 

Decreto Municipal nº 52228 de 22 de março de 2023 - Cria a Feira de Ambulantes do Beco da Cirrose, 

no bairro de Irajá, e dá outras providências. 

 

Decreto Municipal nº 52229 de 22 de março de 2023 - Regulamenta a Lei nº 7.231, de 10 de janeiro de 

2022, que institui a Carteira de Identificação da Pessoa com Fibromialgia - CIPFIBRO no âmbito do Município do 

Rio de Janeiro. 

 

Fonte: D.O.Rio 

 

Decreto Federal nº 11.452, de 22.3.2023 -  Institui o Programa de Organização Produtiva e Econômica de 

Mulheres Rurais e o seu Comitê Gestor. 
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Decreto Federal nº 11.453, de 23.3.2023 - Dispõe sobre os mecanismos de fomento do sistema de 

financiamento à cultura. 

 

Fonte: Planalto 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

JULGADO INDICADO 

 

0090401-74.2022.8.19.0000 

Relator Des. Claudio Luis Braga Dell’ Orto 

j.22/03/2023   p.23.03.2023  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. Indeferimento de pleito liminar. Fundo de combate 

à pobreza. Suspensão da exigibilidade. Ausência de elementos suficientes para ensejar o deferimento da liminar 

pleiteada. Constitucionalidade do Fundo de Combate à Pobreza reconhecida pelo Órgão Especial deste Tribunal 

quando do julgamento da Arguição de Inconstitucionalidade nº 0033038-23.2008.8.19.0000. Ademais, as 

questões relativas à legalidade da conduta administrativa impugnada pela agravante se confundem com o próprio 

mérito da demanda principal, descabendo impor-se contra a fazenda pública medida que esgote no todo ou em 

parte o objeto da demanda, nem, em sumária cognição, ser dado ao judiciário substituir-se ao executivo na edição 

de ato administrativo. RECURSO NÃO PROVIDO. 

 

Íntegra do Acórdão  

 

Fonte: e-Juris 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

Estado do Rio é condenado em R$ 450 mil por morte de policial militar por ausência de colete 

à prova de balas  

 

Americanas: relatório dos administradores judiciais aponta responsabilidade conjunta da 

diretoria da companhia e bancos 

 

Fonte: TJRJ 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11453.htm
https://www3.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2022.002.122772
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004BDDB2A9AE992908EE4BC7C087F27DC43C5140A603F48
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/165426778
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/165426778
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/164952611
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/164952611


 

   
 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

STF revoga descontos extraordinários nas aposentadorias da Petros para equalizar déficit 

atuarial 

 

O ministro Edson Fachin, do Supremo Tribunal Federal (STF), revogou decisão do Superior Tribunal de Justiça 

(STJ) que havia restabelecido a obrigação dos aposentados pela Fundação Petrobras de Seguridade Social 

(Petros) de contribuírem de forma extraordinária para equacionar o déficit do plano de previdência complementar 

fechado. A decisão se deu no Recurso em Mandado de Segurança (RMS) 38349. 

 

O recurso foi apresentado por aposentados que obtiveram liminares favoráveis, posteriormente cassadas pelo 

STJ, em ações individuais para limitar o percentual de desconto ou suspender a cobrança do plano de 

equacionamento da Petros. Para eles, a decisão do STJ foi ilegal, por falta de legitimidade da Petros para requerer 

suspensão de liminar. 

 

Parte ilegítima 

 

Ao dar provimento ao RMS, Fachin apontou que pessoas jurídicas de direito privado, como a Petros, são parte 

ilegítima para a propositura de ação de Suspensão de Liminar (SL). Ele explicou que o STF só admite pedidos 

dessas pessoas jurídicas em situações excepcionais, desde que a controvérsia envolva a defesa do interesse 

público. Esse, porém, não é o caso, na sua avaliação. 

 

Segundo o ministro, a Petros – entidade fechada de previdência complementar privada – não atua em defesa do 

interesse público, mas de seu próprio interesse. “O que está em discussão é a contribuição extraordinária 

estabelecida no plano de enfrentamento do déficit de suas contas, o que a torna parte ilegítima para a propositura 

da contracautela”, afirmou. 

 

Fachin acrescentou que os contratos entre entidade fechada de previdência complementar e o segurado são 

regidos pelo Direito Civil e que esse regime é organizado de forma autônoma em relação ao regime geral de 

previdência social, o que ressalta a falta de interesse público. 

 

Déficit 

 

De acordo com os autos, em razão do suposto déficit atuarial do Plano Petros do Sistema Petrobras (PPSP), a 

Petros criou o plano de equacionamento que impôs aos beneficiários contribuições extraordinárias que 

majoravam sua participação em mais de 230%, com acréscimos e descontos que alcançavam mais de 40% dos 



 

   
 

vencimentos líquidos dos aposentados por mais de 18 anos. Os beneficiários só tomaram conhecimento da 

decisão do STJ que havia determinado a retomada dos descontos quando receberam seus contracheques. 

 

No STJ, a Petros havia informado que o déficit apurado em dezembro de 2016, data-base do plano de 

equacionamento aprovado, foi de R$ 27,2 bilhões - o maior já registrado para um plano de benefícios administrado 

no Brasil e equivalente a cerca de 38% de todo o déficit do sistema de previdência complementar fechado. 

 

Leia a íntegra da decisão. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF afasta incidência de ICMS em operações de combustíveis na Zona Franca de Manaus 

 

Por maioria de votos, o Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu que a operação de venda de etanol ou de 

biodiesel a distribuidora localizada na Zona Franca de Manaus (ZFM) é equiparável a uma exportação e, portanto, 

é imune à incidência do ICMS. Com esse entendimento, a Corte declarou inconstitucional trecho de dispositivo 

de convênio do Conselho Nacional de Política Fazendária (Confaz) que tratava da matéria, objeto da Ação Direta 

de Inconstitucionalidade (ADI) 7036. 

 

Convênio 

 

Na ação, o Partido Democrático Trabalhista (PDT) questionava a cláusula 21ª do Convênio ICMS 110/2007, que 

prevê a postergação do pagamento (diferimento) do imposto devido na compra de etanol anidro combustível 

(EAC) e de biodiesel puro (B100) por distribuidoras para o momento da saída da gasolina C (mistura da gasolina 

A, extraída diretamente do petróleo, e do EAC) ou do óleo diesel B (mistura do óleo diesel A com o B100). 

 

De acordo com o dispositivo, o diferimento se encerra quando há saída isenta ou não tributada do etanol ou do 

biodiesel, inclusive para distribuidoras situadas na ZFM e nas demais áreas de livre comércio. Nessa hipótese, a 

distribuidora deve recolher o imposto à unidade federada remetente do EAC ou do B100. Para o partido, a regra 

cria um tratamento desigual entre as distribuidoras em razão da sua localização geográfica. 

 

Zona Franca de Manaus 

 

Prevaleceu no julgamento o voto do ministro Dias Toffoli, para quem a regra do convênio reduz os benefícios 

fiscais para a ZFM. Segundo ele, o Decreto-Lei 288/1967 estabeleceu expressamente que, para efeitos fiscais, a 

exportação de mercadorias de origem nacional para a Zona Franca ou sua reexportação para o estrangeiro 

equivale à exportação para o exterior. É evidente, a seu ver, que a expressão “para todos os efeitos fiscais” 

alcança também o ICMS. 
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O ministro destacou ainda que, de acordo com o artigo 155, parágrafo 2°, inciso X, alínea "a", da Constituição 

Federal, as operações que destinem mercadorias para o exterior são imunes ao ICMS. 

 

Outras áreas 

 

Toffoli observou, contudo, que essa imunidade, segundo a jurisprudência do Supremo, não alcança empresas 

situadas em outras regiões, como a Amazônia Ocidental ou outras áreas de livre comércio, pois a proteção 

constitucional prevista no artigo 40 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) diz respeito 

apenas à ZFM. 

 

A maioria do Plenário julgou parcialmente procedente o pedido para declarar a inconstitucionalidade apenas da 

expressão “para a Zona Franca de Manaus”, constante do parágrafo 2º da cláusula 21ª do Convênio ICMS 

110/2007. Ficou vencido o ministro Nunes Marques (relator). 

 

A ADI 7036 foi julgada na sessão virtual encerrada em 28/2. 

 

Leia a notícia no site 

 

Normas do RS que autorizam deslocamento de recursos entre fundos previdenciários é 

constitucional 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) confirmou a validade de regras do Regime de Previdência Próprio do Estado 

do Rio Grande do Sul (RPPS-RS) que permitem a utilização de recursos do Fundo Previdenciário (Fundoprev) 

para pagamentos de benefícios previdenciários do Fundo Financeiro de Repartição Simples. A decisão, unânime, 

foi tomada na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6568. 

 

Desinvestimento 

 

A ADI foi apresentada pelo Partido dos Trabalhadores (PT) contra dispositivos da Lei Complementar estadual 

15.511/2020 e do Decreto estadual 55.451/2020. Segundo o partido, a utilização dos recursos para o pagamento 

de benefícios previdenciários dos servidores não inseridos no Fundoprev, que funciona sob o regime financeiro 

de capitalização, representaria desinvestimento. 

 

Regimes próprios 

 

Em voto pela improcedência do pedido, a relatora, ministra Cármen Lúcia, destacou que a Constituição Federal 

autoriza os estados e o Distrito Federal a disciplinarem seus regimes próprios de previdência social. No caso das 

normas gaúchas, como os dois fundos fazem parte do regime previdenciário próprio do estado, não há violação 

da regra constitucional, que veda a utilização dos recursos para o pagamento de despesas que não sejam 

aposentadorias e pensões. 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D504512%26ori%3D1&data=05%7C01%7C%7C420f44bc067e43f9e00308db2c4632e6%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C638152452258759858%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=XZ9EJtNg97tls2jDd%2BXeW%2F6ZuP6gJ%2Ba%2FubwM3aLN4Pw%3D&reserved=0


 

   
 

 

Equilíbrio 

 

A ministra também constatou que as regras observaram o mandamento constitucional da manutenção do 

equilíbrio financeiro e atuarial do regime e estabeleceu regras nesse sentido, inclusive prevendo que os aportes 

financeiros deverão respeitar o limite, mês a mês, de cobertura do déficit previdenciário do Tesouro do Estado. 

A ADI 6568 foi julgada na sessão virtual encerrada em 28/2. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF homologa acordo entre União e Pernambuco para gestão compartilhada de Fernando 

de Noronha 

 

O ministro Ricardo Lewandowski, do Supremo Tribunal Federal (STF), homologou, nesta quarta-feira (22), acordo 

firmado entre a União e o Estado de Pernambuco para gestão compartilhada do território de Fernando de 

Noronha. O documento foi assinado pelo presidente Luiz Inácio Lula da Silva e pela governadora de Pernambuco, 

Raquel Lyra. A negociação é objeto da Ação Cível Originária (ACO) 3568, de autoria da União, que tramita no 

Supremo desde o ano passado. 

 

Entre as cláusulas do acordo está a garantia do cumprimento, pelos entes federativos, dos objetivos gerais e 

específicos das unidades de conservação que afetam o arquipélago, em especial a proteção da diversidade 

biológica, o disciplinamento do uso do solo e a sustentabilidade do uso dos recursos naturais. 

 

O texto prevê ainda a compatibilização da gestão da exploração do território como expoente de fomento ao 

turismo do Estado de Pernambuco. Nesse sentido, a gestão compartilhada deverá buscar o bem-estar de 

habitantes e visitantes do conjunto de ilhas por meio de um planejamento territorial que ampare as atuais e as 

futuras gerações. 

 

O documento também coíbe construções irregulares e a ampliação desordenada do perímetro urbano de 

Noronha. 

 

Para cumprimento do pacto e prevenção de disputas, será criado o Comitê de Acompanhamento e Gestão do 

Acordo, composto por representantes da União e de Pernambuco. O acordo tem prazo indeterminado e pode ser 

substituído apenas por novo acordo entre as partes, que deverá ser submetido ao STF. 

 

Cesal 

 

A solução negociada para o conflito trazido ao STF nos autos da ACO 3568 contou com o apoio do Centro de 

Mediação e Conciliação (CMC), da Presidência do STF, responsável pela busca e pela implementação de 

soluções consensuais no Supremo. O CMC integra o Centro de Soluções Alternativas de Litígios (Cesal). 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=504439&ori=1


 

   
 

Leia a íntegra do acordo. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

Transporte de passageiros: mais três ministros admitem prestação de serviços sem licitação 

prévia 

 

Até o momento, sete ministros votaram pelo fornecimento desse serviço mediante autorização 

 

STF começa a julgar lei que criou departamentos de execução e de inquérito na Justiça de 

SP 

 

PGR alega que, ao centralizar serviços, a medida atenta contra as garantias do amplo acesso à Justiça. 

 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Relator determina que Robinho entregue passaporte ao STJ 

 

Enquanto o Superior Tribunal de Justiça (STJ) analisa o pedido de homologação da sentença italiana que 

condenou o jogador Robinho à pena de nove anos de prisão pelo crime de estupro, o ministro Francisco Falcão 

proibiu o atleta de deixar o país. Ele deve entregar o passaporte ao STJ no prazo de cinco dias. 

 

Na decisão, o relator levou em consideração a gravidade do crime, a repercussão internacional do caso e a 

condição econômica do jogador, a qual poderia facilitar eventual fuga do Brasil. O ministro também destacou que 

a própria defesa de Robinho manifestou a disposição de entregar o documento espontaneamente. 

 

Após a condenação pela Justiça da Itália e o pedido de homologação da sentença, cabe agora ao STJ analisar 

a possibilidade de transferência da execução da pena, com base no artigo 100 da Lei 13.445/2017 e no artigo 6º 

do Tratado Bilateral de Extradição entre Brasil e Itália. 

 

https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/Homologac807a771o_Acordo_Fernando_de_Noronha_aco3568.pdf
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=504464&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=504534&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=504534&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=504532&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=504532&ori=1


 

   
 

No pedido de cautelar de retenção do passaporte, o Ministério Público Federal (MPF) alegou que a medida é 

necessária, entre outros motivos, em razão dos indícios de que o atleta tentou se esquivar da lei penal italiana e, 

do mesmo modo, poderia sair do Brasil para evitar o cumprimento da pena. 

 

Cautelar busca garantir o resultado útil do processo 

 

O ministro Francisco Falcão ressaltou que cabe ao juiz, no exercício do poder geral de cautela, garantir o resultado 

útil do processo e, para isso, dentre as medidas legais, deve escolher aquela que, ao mesmo tempo, tenha a 

maior eficácia e gere a menor interferência possível na liberdade do interessado. 

 

"Nesse rumo, enquanto tramita este pedido de homologação, convém a fixação de cautelares diversas da prisão 

para garantir eventual futura decisão acatando o pedido de execução da pena em território nacional", concluiu o 

ministro. 

 

De acordo com a decisão, o passaporte do jogador deverá ser entregue diretamente ao STJ. 

 

Leia a notícia no site 

 

Para Terceira Turma, contrato de mútuo com juros acima de níveis predefinidos, por si só, 

não é abusivo 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) entendeu que, em contratos de mútuo bancário, o fato 

de a taxa de juros remuneratórios ser superior a determinado patamar – como uma vez e meia, o dobro ou o triplo 

da taxa média de mercado –, por si só, não configura abusividade. 

 

Com esse entendimento, o colegiado determinou o retorno de um processo ao juízo de primeiro grau para 

reanálise do contrato a partir de suas peculiaridades. 

 

O caso teve início quando um cliente ajuizou ação contra o banco para questionar supostas práticas abusivas. 

 

Na sentença, o juiz declarou inválida a cobrança de juros capitalizados mensalmente, considerou indevida a 

cobrança de juros não pactuados acima da taxa média de mercado e ordenou a devolução do excesso cobrado 

fora dos parâmetros estabelecidos anteriormente (ou seu abatimento de eventual saldo devedor). 

 

O Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR) acolheu a apelação do banco ao considerar que as taxas cobradas não 

excediam significativamente a média do mercado, motivo pelo qual deveriam ser mantidas. A decisão motivou a 

interposição do recurso ao STJ, com a alegação de que não houve acordo sobre a capitalização mensal e que 

os juros seriam superiores a uma vez e meia, ao dobro ou ao triplo da taxa média de mercado, valores já utilizados 

pela jurisprudência como referencial para verificar abuso em contrato. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/24032023-Relator-determina-que-Robinho-entregue-passaporte-ao-STJ.aspx


 

   
 

Juros podem ser revistos, desde que demonstrado o abuso 

 

Segundo a relatora na Terceira Turma, ministra Nancy Andrighi, o TJPA demonstrou a existência de pactuação 

de juros superiores a 12 vezes a taxa mensal, condição que autorizaria a capitalização mensal. No entanto, ela 

lembrou que averiguar as circunstâncias do acordo exigiria a reanálise de provas e do contrato, procedimentos 

vedados pela Súmula 5 e pela Súmula 7 do STJ. 

 

"Ademais, esta Corte Superior perfilha o entendimento de que a previsão, no contrato bancário, de taxa de juros 

anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada", 

completou. 

 

Em relação ao possível abuso na cobrança de juros, a ministra esclareceu que, em regra, o Sistema Financeiro 

Nacional privilegia a liberdade de pactuação. Com isso, as instituições financeiras não se sujeitam, por exemplo, 

à limitação dos juros remuneratórios definida na Lei de Usura (Decreto 22.626/1933), e a simples estipulação de 

juros superiores a 12% ao ano não indica necessariamente a ocorrência de comportamento abusivo. 

 

Por outro lado, Nancy Andrighi observou que o STJ já definiu, ao julgar o REsp 1.061.530, que as taxas de juros 

remuneratórios admitem revisão em situações excepcionais, desde que caracterizada a relação de consumo e 

que o abuso seja cabalmente atestado. 

 

Reconhecida a abusividade, de acordo com a ministra, "deve ser aplicada a taxa média para as operações 

equivalentes, segundo apurado pelo Banco Central do Brasil, sem afastar, todavia, a possibilidade de o juiz, de 

acordo com o seu livre convencimento motivado, indicar outro patamar mais adequado para os juros 

remuneratórios, segundo as circunstâncias particulares de risco envolvidas no empréstimo". 

 

Justiça deve analisar particularidades de cada operação de crédito 

 

A relatora alertou para a existência de precedentes que consideram abusivas taxas superiores a uma vez e meia, 

ao dobro ou ao triplo da média de mercado, o que estimula a interposição de recursos com essa tese e influencia 

a posição dos tribunais estaduais. Na prática, segundo ela, está havendo, pelos diversos órgãos jurisdicionais do 

país, um tabelamento de juros – que o STJ julgou inadequado – com percentuais diferentes e "sem consideração 

das peculiaridades de cada operação de crédito". 

 

Ressaltou, ainda, que a Terceira Turma, no julgamento do REsp 2.009.614, fixou o entendimento de que devem 

ser observados os seguintes requisitos para a revisão das taxas de juros remuneratórios: a) a caracterização de 

relação de consumo; b) a presença de abusividade capaz de colocar o consumidor em desvantagem exagerada; 

e c) a demonstração cabal, com menção expressa às peculiaridades da hipótese concreta, da abusividade 

verificada, levando-se em consideração, entre outros fatores, a situação da economia na época da contratação, 

o custo da captação dos recursos, o risco envolvido na operação, o relacionamento mantido com o banco e as 

garantias ofertadas. 



 

   
 

 

Em relação ao caso concreto, Nancy Andrighi finalizou o voto destacando que o acórdão impugnado não 

considerou suas peculiaridades, o que impõe a necessidade de retorno dos autos à origem para que eventual 

abuso nos juros seja apurado de acordo com a jurisprudência do STJ. 

 

Leia o acórdão do REsp 2.015.514. 

 

Leia a notícia no site 

 

BMW vai pagar indenização por acidente que matou o cantor João Paulo 

 

A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) manteve, nesta quinta-feira (23), o acórdão do Tribunal de 

Justiça de São Paulo (TJSP) que condenou a BMW a indenizar a família do cantor João Paulo, da dupla João 

Paulo e Daniel, em virtude do acidente automobilístico que causou a sua morte, em 1997. Segundo o processo, 

o acidente ocorreu após um pneu ter esvaziado de forma repentina, provocando o capotamento e o incêndio do 

veículo que o artista dirigia.  

 

O TJSP fixou a indenização por danos morais em R$ 50 mil para a viúva e R$ 50 mil para a filha do cantor, por 

considerar que, embora a vítima tenha contribuído para o acidente ao dirigir em alta velocidade e não utilizar cinto 

de segurança – caso de culpa concorrente, portanto –, a BMW não conseguiu demonstrar que o esvaziamento 

repentino do pneu do carro não decorreu de defeito de fabricação. 

 

Além dos danos morais, o tribunal paulista estabeleceu pensão mensal à família no valor correspondente a um 

terço dos rendimentos do artista, a serem apurados na fase de liquidação de sentença. 

 

Tanto a família quanto a BMW recorreram ao STJ. Segundo a fabricante, além de não ter sido comprovado defeito 

no veículo acidentado, o acidente teria ocorrido por culpa exclusiva do cantor. Já a família alegou que, na 

verdade, a culpa seria exclusiva da fabricante, pois a falha no pneu teria sido o fator determinante para o acidente. 

 

Fabricante precisaria provar que pneu não tinha defeito de fábrica 

 

O relator dos recursos, ministro Marco Buzzi, lembrou que o artigo 12 do Código de Defesa do 

Consumidor define que o fornecedor responde, independentemente de culpa, pela reparação dos danos 

causados aos consumidores por defeitos do produto. 

 

Segundo o ministro, o mesmo artigo elenca as causas excludentes da responsabilidade do fornecedor, mas 

caberia à montadora – e não ao consumidor – o ônus de provar que não houve defeito de fabricação. 

 

Marco Buzzi destacou que, de acordo com o TJSP, a BMW não informou nos autos a marca e o modelo do pneu 

usado no veículo, sob o argumento de que seriam utilizados diferentes tipos de pneus na montagem de seus 

https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=2254813&num_registro=202202262325&data=20230209&formato=PDF
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/24032023-Para-Terceira-Turma--contrato-de-mutuo-com-juros-acima-de-niveis-predefinidos--por-si-so--nao-e-abusivo.aspx


 

   
 

carros. Na visão do tribunal paulista, porém, a informação seria crucial para determinar se havia algum defeito de 

fabricação, e, sem ela, não é possível afastar a responsabilidade da montadora pelos danos, ainda que a perícia 

tenha considerado remota a possibilidade de um problema no pneu. 

 

TJSP chegou à conclusão de culpa concorrente com base em laudo criminalístico 

 

Em seu voto, o ministro Buzzi ainda destacou que, para concluir que a vítima teve culpa concorrente no acidente, 

o TJSP se baseou em laudo do Instituto de Criminalística, segundo o qual o motorista, sem cinto de segurança, 

trafegava em alta velocidade no momento do capotamento. 

 

"Nesse contexto, a revisão da conclusão da corte local, acerca da culpa concorrente da vítima, reclama, 

necessariamente, o reenfrentamento do conjunto fático-probatório dos autos, o que é vedado, na via do recurso 

especial, ante o óbice da Súmula 7", concluiu o ministro. 

 

O relator citou precedentes do STJ no sentido de que, conforme entendeu o TJSP, a culpa concorrente deve ser 

considerada para o efeito de redução do valor da indenização, cabendo à corte superior alterar o montante apenas 

se constatada hipótese de valor irrisório ou exorbitante – o que não ficou configurado no caso dos autos, segundo 

o ministro. 

 

Leia a notícia no site 

  

Não cabe inversão automática do ônus da prova em ação de empresa contra publicidade da 

concorrente 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) entendeu que não é possível aplicar o artigo 38 do Código 

de Defesa do Consumidor (CDC) – que prevê a inversão do ônus da prova sobre a correção da informação 

publicitária – em ação ajuizada por empresa concorrente, e não pelo próprio consumidor, contra a veiculação de 

publicidade supostamente enganosa. 

 

Para o colegiado, a inversão poderia, em alguns casos, facilitar o abuso do direito de ação com finalidade 

anticoncorrencial. 

 

Na origem, a BK Brasil, dona da marca Burger King, entrou com ação para que a rede de restaurantes Madero 

não possa utilizar a expressão "the best burger in the world" (o melhor hambúrguer do mundo) em seu material 

publicitário e na fachada de suas lojas. A empresa autora também requereu indenização pelos prejuízos 

decorrentes de alegada concorrência desleal e desvio de clientela. 

 

TJSP dividiu custo dos honorários entre as duas partes 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/23032023-BMW-vai-pagar-indenizacao-por-acidente-que-matou-o-cantor-Joao-Paulo.aspx


 

   
 

O juízo de primeiro grau determinou a realização de perícia, impondo à ré o adiantamento dos honorários 

periciais. 

 

O Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP), ao julgar recurso do Madero contra essa decisão, entendeu que não 

há relação de consumo que autorize a inversão do ônus da prova com base no CDC, razão pela qual a perícia 

deveria ser custeada por quem a requereu. Como a produção da prova foi determinada de ofício pelo juízo, o 

TJSP dividiu o custo dos respectivos honorários entre as partes. 

 

No recurso especial dirigido ao STJ, a BK Brasil sustentou que, apesar de não haver relação de consumo, as 

normas do CDC deveriam ser aplicadas no caso, já que se destinam a proteger o consumidor de práticas desleais, 

como a publicidade enganosa. Para a dona da rede Burger King, caberia ao Madero provar a veracidade de sua 

propaganda. 

 

Direito da concorrência e direito do consumidor são convergentes 

 

O relator do recurso, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, explicou que, embora a discussão seja sobre a 

aplicação do artigo 38 do CDC, a ação trata de direito concorrencial, e não de direito do consumidor. 

 

Segundo ele, o direito da concorrência e o direito do consumidor são convergentes, pois, em geral, "quanto maior 

a concorrência, maior tende a ser o bem-estar do consumidor", e "quanto maior a proteção do consumidor, mais 

justa e leal tende a ser a concorrência". 

 

Assim – observou o ministro –, as normas do CDC que proíbem a publicidade enganosa e abusiva se aplicam 

também às relações concorrenciais, uma vez que elas acabam por reforçar a defesa da concorrência. 

 

Vulnerabilidade da concorrente não pode ser presumida 

 

Apesar disso, o magistrado apontou que a inversão automática do ônus da prova, determinada pelo artigo 38 do 

CDC, não incide nas relações concorrenciais, porque tal norma tem como fundamento a vulnerabilidade do 

consumidor, e "a vulnerabilidade não pode ser pressuposta, como regra, na relação concorrencial". 

 

O ministro alertou que a inversão automática do ônus da prova não reforça a defesa da concorrência e poderia 

ser utilizada, em determinadas circunstâncias, justamente como instrumento anticoncorrencial. De acordo com 

Sanseverino, o processo poderia ser utilizado "não com o fim de obter o provimento jurisdicional, mas, sim, como 

meio de dificultar a atividade do concorrente ou mesmo de barrar a entrada de novos competidores no mercado". 

 

De todo modo – assinalou o relator ao negar provimento ao recurso –, sendo a prova excessivamente difícil ou 

impossível para o autor da ação, o juiz, avaliando as peculiaridades do caso, pode optar pela distribuição dinâmica 

do ônus de produzi-la, como admite o artigo 373, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil. 

 



 

   
 

Leia a notícia no site 

 

Quarta Turma não vê risco de confusão com a marca Extra e valida registro da marca 

Extrabom 

 

A Unisuper Distribuidora S.A., dona das marcas Extrabom e Supermercados Extrabom, obteve o provimento de 

recurso especial que lhe reconheceu a validade do registro das duas marcas no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI). O registro era questionado pela Companhia Brasileira de Distribuição, dona da marca de 

hipermercados e supermercados Extra. 

 

Para a Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), apesar de utilizarem o vocábulo "extra", a escrita e 

a fonética das marcas se diferenciam pela adição do sufixo "bom", resultando em inequívoca distinção entre as 

expressões Extra e Extrabom. A última ainda utiliza elementos visuais específicos em seu logotipo, o que, para 

a turma, afasta a possibilidade de confusão entre os consumidores.  

 

O pedido de nulidade das marcas da Unisuper havia sido negado em primeira instância, mas o Tribunal Regional 

Federal da 2ª Região (TRF2) reformou a sentença e julgou a ação procedente, por considerar que o acréscimo 

do termo "bom" à palavra "extra" não tinha o efeito de afastar a semelhança com a marca Extra, cujo registro no 

INPI era mais antigo. 

 

Na visão do TRF2, a marca Extra integraria o grupo das chamadas marcas fortes – aquelas amplamente 

conhecidas em seu ramo de atuação, cuja eventual cópia pode levar o consumidor a pensar que está negociando 

com a marca mais conhecida. 

 

Ao adotar expressão evocativa, titular está sujeito a conviver com marcas parecidas 

 

O relator do recurso da Unisuper, ministro Antonio Carlos Ferreira, citou precedentes do STJ no sentido de que 

marcas compostas por elementos descritivos, evocativos ou sugestivos podem ser obrigadas a coexistir com 

outras semelhantes. Para ele, esse é o caso do vocábulo "extra" – forma reduzida do adjetivo "extraordinário". 

 

"Ao adotar como marca um prefixo evocativo – no caso, sugestivo de algo que vai além do ordinário, indicativo 

de serviço ou produto com grandeza superior –, o titular sujeita-se ao risco de conviver com outras marcas 

semelhantes, tendo em conta seu fraco cunho fantasioso, desprovido de originalidade, não sendo possível, por 

conseguinte, a apropriação, com exclusividade, da expressão 'extra'", apontou. 

 

Segundo o relator, a situação dos autos é diferente da analisada pela Terceira Turma no REsp 1.721.701, no qual 

foi reconhecida a confusão entre as marcas Extra Supermercado e Extra Informática. Enquanto, naquele caso, o 

sinal "extra" era o elemento principal de ambos os registros, o ministro ressaltou que, na hipótese em análise pela 

Quarta Turma, a junção dos termos "extra" e "bom" cria uma nova palavra, evocando uma ideia de excelência. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/22032023-Nao-cabe-inversao-automatica-do-onus-da-prova-em-acao-de-empresa-contra-publicidade-da-concorrente.aspx


 

   
 

"Considerando não ser a Companhia Brasileira de Distribuição proprietária exclusiva do prefixo 'extra', nem haver 

circunstância apta a provocar erro por parte do público consumidor, deve ser mantido o registro no INPI das 

marcas 'Supermercado Extrabom' e 'Extrabom'", concluiu o ministro. 

 

Leia a notícia no site 

 

AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 

Terceira Seção vai rediscutir possibilidade de pena abaixo do mínimo legal; relator convoca 

audiência pública 

 

O ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) Rogerio Schietti Cruz convocou para 17 de maio a realização de 

uma audiência pública com o objetivo de ouvir entidades e especialistas interessados em discutir a possível 

revisão da Súmula 231. No último dia 21, a Sexta Turma afetou para julgamento na Terceira Seção três recursos 

especiais (REsps 2.057.181, 2.052.085 e 1.869.764) que discutem a possibilidade de fixação da pena abaixo do 

mínimo previsto em lei, hoje vedada pela súmula do STJ. 

 

As entidades convidadas e os demais interessados têm prazo até 5 de maio para enviar mensagem de inscrição 

ao e-mail sumula231@stj.jus.br, já instruída com os memoriais contendo os argumentos relativos à Súmula 231. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS CNJ 

 

CNJ lança manual com diretrizes para a digitalização de documentos do Judiciário 

 

Instituições de pesquisa têm até 10 de maio para submeter propostas ao CNJ sobre 

aperfeiçoamento do judiciário 

 

Fonte: CNJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/23032023-Quarta-Turma-nao-ve-risco-de-confusao-com-a-marca-Extra-e-valida-registro-da-marca-Extrabom--.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/24032023-Terceira-Secao-vai-rediscutir-possibilidade-de-pena-abaixo-do-minimo-legal--relator-convoca-audiencia-publica.aspx
https://www.cnj.jus.br/cnj-lanca-manual-com-diretrizes-para-a-digitalizacao-de-documentos-do-judiciario/
https://www.cnj.jus.br/instituicoes-de-pesquisa-tem-ate-o-dia-10-de-maio-para-submeter-propostas-de-pesquisas-ao-cnj-com-vistas-ao-aperfeicoamento-do-judiciario/
https://www.cnj.jus.br/instituicoes-de-pesquisa-tem-ate-o-dia-10-de-maio-para-submeter-propostas-de-pesquisas-ao-cnj-com-vistas-ao-aperfeicoamento-do-judiciario/
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